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IV -R. José do Patrocínio entre a Av. Farquar e a Av. Rogério Weber; 

  

V -R. Euclides da Cunha entre a R. Dom Pedro II e a Av. Sete de 

Setembro; 

  

VI -R. Dom Pedro II entre a R. Euclides da Cunha e a Av. Farquar; 

  

VII -R. Rui Barbosa entre a Av. Carlos Gomes sentido R. Dom Pedro 

II (acesso apenas para moradores). 

  

Art. 6ºO promotor do evento deverá divulgar amplamente o itinerário 

e os horários das interdições para a população, bem como informar as 

empresas de transporte coletivo sobre as alterações nas rotas, a fim de 

minimizar transtornos e orientar os usuários da via sobre rotas 

alternativas. 

  

Art. 7ºA implementação da sinalização adequada e o controle do 

tráfego durante os desvios serão realizados pelos agentes de trânsito 

da SEMTRAN em coordenação com os organizadores do evento. 

  

Art. 8ºQualquer descumprimento das condições estabelecidas nesta 

Portaria ou das normas de trânsito em vigor sujeitará o promotor do 

evento às sanções e penalidades previstas na legislação pertinente. 

  

Art. 9ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 26 de dezembro de 2025. 

  

IREMAR TORRES LIMA 
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO 

CREDENCIAMENTO CHAMADA PÚBLICA VIA 

CREDENCIAMENTO Nº 002/SML/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 583/SEMUSA/2025 

 

Aos 29 dias do mês de dezembro de 2025, o Prefeito do Município 

de Presidente Médici – RO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, considerando o disposto no Edital de Credenciamento nº 

02/2025, que tem como objeto a contratação de profissionais 

especializados na área de saúde para prestação de serviços 

médicos complementares, envolvendo horas de médico clínico 

geral e especialistas, com vigência de 36 (trinta e seis) meses, e com 

fundamento no Memorando nº 1673/2025 – ID: 686426 e 

Memorando nº 1674/2025 – ID: 686426, oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, que apresenta parecer técnico conclusivo acerca 

dos processos protocolados via peticionamento eletrônico no período 

de 02 de setembro de 2025 até 16 de dezembro de 2025. 

RESOLVEM HOMOLOGAR PARCIALMENTE o presente 

processo de credenciamento, declarando como credenciados os 

interessados relacionados abaixo, por atenderem integralmente às 

exigências do edital, com a devida documentação fiscal, jurídica e 

técnica regular e apta: 

Relação dos credenciados: 
Nº de Processo 

Peticioando 
Nome Cnpj Especialidade Resultado 

627 
ROCHA SERVICOS 

MEDICOS LTDA 
61.671.904/0001-33 CLINICO GERAL DEFERIDO 

628 
J B CLINICA 

MEDICA LTDA 
44.234.782/0001-07 CLINICO GERAL DEFERIDO 

862 

MENDES 

MEDICINA 

INTEGRADA LTDA 

58.901.286/0001-66 CLINICO GERAL DEFERIDO 

863 
A L DOS SANTOS 

TORRES 
49.326.962/0001-24 CLINICO GERAL DEFERIDO 

Fica registrado que o credenciamento permanece aberto durante 

toda a vigência do edital, permitindo a adesão de novos interessados 

que atendam aos requisitos constantes no instrumento convocatório, 

os quais serão submetidos a análise e, se aptos, homologados em 

termos complementares. 

E, para que produza os efeitos legais, lavra-se o presente Termo, que 

será devidamente publicado e juntado aos autos do processo 

administrativo. 

  

Presidente Médici – RO, 29 de dezembro de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 202590/2025 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

MEDICI/RO 

CNPJ CONTRATANTE:04.632.212/0001-42 

ENDEREÇO:Av. São João Batista, 1613, Centro, Presidente 

Médici/RO, CEP: 76916-000 

CONTRATADA:POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ CONTRATADA:27.894.868/0001-39 

ENDEREÇO:Av. C, nº 3517, Vila do Sossego, Pimenta Bueno/RO, 

CEP: 76.970-000 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Modalidade:Concorrência Eletrônica 

Número:002/2025 

Processo Administrativo:0458/2025  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. 

OBJETO:Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução da manutenção e instalação da 

ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL EDUARDO 

ANCHIETA, no município de Presidente Médici/RO, conforme 

Termo de Referência 103 de 26/08/2025 (ID 629068). 

VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil 

reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO DE EXECUÇÃO:Conforme cronograma estabelecido no 

Termo de Referência (Anexo ao Contrato). 

REPRESENTANTES: 

Pelo CONTRATANTE:SÉRGIO PEDRO DA SILVA, Prefeito 

Municipal 

Pela CONTRATADA:JULIANA PEREIRA PESSOA DE LIMA 

MORAES, Sócia Administradora 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:Conforme estabelecido no Termo 

de Referência (Anexo ao Contrato). 

REAJUSTE:Os preços serão reajustados anualmente, após o período 

de 12 (doze) meses da data de assinatura, com base no índice 

IPCA/IBGE. 

GARANTIAS: 

Garantia de Execução:Não exigida, conforme fundamentação no ETP 

e Matriz de Riscos. 

Garantia do Objeto:12 (doze) meses, contados do recebimento 

definitivo. 

FONTE DE RECURSOS: 

Órgão:Desporto e Lazer 

Unidade Orçamentária:Secretaria Municipal de Planejamento 

Elemento de Despesa:4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fichas:484 e 485 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Subcontratação:Não admitida. 

Alterações:Possibilidade de acréscimos ou supressões até o limite de 

25% do valor inicial. 

Sanções:Previstas multas, impedimento e declaração de inidoneidade, 

conforme Lei nº 14.133/2021. 

Proteção de Dados (LGPD):A CONTRATADA obriga-se ao 

cumprimento integral da Lei nº 13.709/2018. 

FORO:Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Médici/RO para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 


